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Altera a redação do art. 1° do PL 43/2018 para constar: 

 

Art. 1° - Fica instituído no âmbito do município de Sorocaba o 

Projeto de Prevenção da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde 

da Família, contato à proteção de mulheres em situação de violência, 

prioritariamente a violência doméstica e familiar. (NR) 

 

 

S/S., 17 de março de 2025. 

 

 

 

 

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 

 

 

 
Justificativa: A nova redação do art. 1° visa a sanar vício de inconstitucionalidade. 
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